
PROJETO DE LEI Nº ______/2024

Dispõe  sobre  a  denominação  de  Rua  na

Comunidade  Pontal  do  Ouro,  interior  do

Município  de  Linhares,  e  dá  outras

providências.

Art. 1º  Passa a denominar-se: “AVENIDA ERCILÉA ALVES CORAÇÃO”, a atual Rua sem

nome, localizada no bairro Córrego do Ouro nesta Municipalidade, de acordo com o art.

138, inciso VIII do regimento da Câmara Municipal de Linhares, c/c art. 15, inciso XIII da

Lei  Orgânica Municipal,  com as seguintes coordenadas:  19°  12'  18.43"  S / 40°  10'

12.91" W -19.205119 / -40.170254.

Parágrafo único: O sistema de projeção utilizado para referência das coordenadas é o

SIRGAS 2000.

Art. 2º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

____________________________

WELLINGTON VIZENTINI

Vereador
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JUSTIFICATIVA

Erciléa Alves Coração nasceu no Rio de Janeiro, onde conheceu e casou-se com Sinésio

Antônio

Coração. Os mesmos mudaram para Pontal do Ouro, interior deste município, onde em

1998, iniciaram um trabalho missionário, levando a palavra de Deus aos moradores da

comunidade.

Ambos,  sempre  viveram  da  agricultura,  onde  neste  período  cultivavam  tomate  para

fornecimento e comercialização, contudo devido as mudanças no mercado, decidiram

investir na produção de laranja onde permaneceram com a venda das frutas e mudas

produzidas.

Erciléa era enfermeira de carreira, e partiu deixando um legado de fé e esperança, pois

realizava tratamento quimioterápico para combate do câncer de mama há 34 anos, algo

inacreditável para a medicina.

Mulher  forte  e  guerreira,  são palavras que  descreviam Erciléa.  Chegou a atuar  como

Coordenadora  da  Unidade  de  Saúde  do  Guaxe,  porém,  nos  deixou  em  2022.

Deixou  esposo  e  filhos,  em  sua  maioria,  seguindo  a  tradição  da  família,  em  áreas

correlatas à saúde.

_

___________________________

WELLINGTON VIZENTINI

Vereador
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